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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NO 825 ,de 30 de julho de 1 956. 

Cr!a o Serviço de Assistência e 
Recuperaçao de Detentos (SARD) , em c.2 
marcas do Estado • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : , 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
, 

~tigo l0 - ~ica criado nas cidades de.Çuiaba, Campo Gr~ 
de, C9rumba, Ponta Pora1 Aquidauana, Dourados, Tres Lagoas,Paranaiba, 
Pocone, Cáceres e Poxo~eu, o Serviço de Assistência e Recuperação de 
Detentos (SARD). -

Artigo 20 - A fUnção imediata do Serviço de Assi~tência e 
Rec9peração de Detentos, nas reteridas sédes de comarcas, e a inst~ 
laça0 de uma sala de leituras para os reclusos e demais presos. 

~tigo 30 - O Serviço de Assistência e Recuperação de De 
tentos sera constituido qe dez membros permanentes, sendo seis natos 
e quatro eleitos por aqueles. 

§ l0 - Os membros natos são os seguintes! O Juiz deDi 
reito da Vara Criminal, o Prefeito Municipal, 9 Promotor da Justiçã 
d~.Vara Criminal1 o Juiz d~ Paz do distrito sede, o DelegadO de P.2 
licia e o Escrivao do Cartorio Criminal. " 

podendo ser 
§ 20 - Os membros eleit.os terão o mandato de dois InCS, 

reconduzidos. . 

Artigo 40 - A pre~idêricia do Serviço de Assistência e Re -
cuperação de ~etentos cabera ao Juiz de Direito, que, nos seus tmp~ 
dimentos, sera substituido pelo Pretei to Municipel"e, na falta deste, 
pelo Promotor da Justiça. " ? .. 

Artigo 5°,- O i:lerviço _de Assistên<:.~- e" Recuperação de Do!! 
tentqs provid~nciera a instalaçao da ,sala de leituras, no respectivo 
presidio da sede da com!!!,ca, ou com a adaptação d'e uma dependência 
ou com a total construçao." . 

Artigo 6Q - Dent:ço de noventa dias da publicação da presen 
t<j lei, i!}stalar-se-á,na sede da respect!va comarca, solenemént~, ·,i 
pos reunioe~ preperatorias de constituiçao, o Serviço de Assistencia 
e Recuperaçao de Detentos. . , 

, " • Artigo 70 - A entidade devera emrelatorio imediato ao P,2 
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Ç!)VERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

" . der Executivo·Estadual e a Assembleia Legisla~iva, expor 
e solicitar as providencias que julgar necessarias. 

sua si tuaçãc 

Artigo ao - o Poder Executivo, quando da instalação e .1'1-'! 
cionamento das salas de leit~as, previstas nesta lei e dem~is f~ 
lidaqes do SARO, proceder-se-a ao pedido da abertura dos creditos n! 
cessarios. 

Artigo 90 - Cada entidade deverá elaborar um projeto de e, 
tatutos sôbre o seu ~unc1onamento! rem2tendo um exemplar ao Procuri 
dor Geral do Estado, para sua uniricaçao. 

. , 
Artigo 100- Anualmentesera ~laborado ~elo SARO um rela~ 

rio de suas ativi~ades, contendo, tambem, sugestoes para O seu desel 
volvimento, em,tres vias, sendo uma para o Governador do Estado, uml 
para a Assembleia Legislativa e outra para o Procurador Geral do Est! 
do. , . 

• Artigo 110- Alem das do~açoes que lhe forem conce4idas pel, 
Governo Estadual, o SARO promovera, no ~eu respectivo município Ol 
quaisquer outros, campanhas para obtençao de donativos, tais como lj 
vros, obras de arte e recursos financeiros. 

Artigo lZO-'São, entre outras, as finalidades do SARO: 

a) - promover a recuperação moral, social 2 materi~l 
dos deteQ-tos, incluindo a alf2betizaçao, o i1 
centivo a cultura e das aptidoes e aprimoramel 
to profissionais; . 

b) - estudar as possibilidades e,sugerir a 
do trabalho rural penitenciario; 

criaçã< 

c) - realizar junto aos detentos, na sala ~e leitu . 
ras, palestras educativas, por intermedio d~ 
membros do Serviço e de convidados especiais. 

Art~go 13Q- Quando possív,l, o funcionamento da sala de lei 
turas, no horario regulament~, sera d~rigido por um detento,que t, 
nha conduta exemplar e aptidoes necessarias. 

, Artigo ,140- O Promotor da Justiça da Vara Criminal da com", 
ca s~ra o Secretario Geral do SARO, devendo promover as at!vidades n'! 
cessarias a9 funcionamento e maior rendimento da institulçao, elabo . 
rando relatorios men§ais para o Procurador Geral do Estado, e convo· 
cando, no mínimo, tres sessões mensais. 

Artigo *50- Oportun~ente será ampliadá a instituição or, 
criada,.para ter ambito em todo o Estado, e com os obj~tivos de re· 
cuperaçao moral, social e material dos detentos, nos termos da mode~ 
na politica penal. 

• Artigo 160- Esta 12i entrará e;t vigor- na data da sua. publ.1 
caça0; revogadas as disposiçoes em contrario. \ 

, , 6 Palacio Alencast~oJ em Cuiaba, ~ de julho de 1 95 , 1350d, 
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